
 
 

_______________________________________________________________________________ 
CNPJ: 24.099.853/0001-90 

Rua Benjamin Constant, 151, 1º andar, salas 1 e 2, ALTO DAS MERCÊS – CAMPO BELO MG 
TELEFONE: (35) 3605-0116 - CEP:37.270-000 

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
 
 
 
 
Concorrência nº 003/2023 – Processo Licitatório nº020/2023 
 

 

 

A PRÁTICA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 24.099.853/0001-90 localizada à Rua Benjamin 

Constant, 151, 1º andar, salas 1 e 2, Alto das Mercês, Campo Belo/MG, na pessoa 

de seu proprietário, Sr. Roger de Almeida Alvarenga, inscrito no CPF n° 

100.161.176-46, vem perante esta comissão apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

DA TEMPESTIVIDADE: 

 

A presente se faz tempestiva visto que a data de abertura do certame 

está marcada para o dia 13/03/2023, sendo a impugnante licitante, o prazo é de 

até dois dias uteis que antecedem para impugná-lo, assim termina-se o prazo no 

dia 11/03/2023 nos termos do art. 41, §2º da Lei 8.66/93. 

 

DAS JUSTIFICATIVAS PARA EMBASAR A PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

  

A licitação está sendo orçada com preços defasados de março/2022, ou 

seja, há mais de 12(doze) meses. 

Este documento foi assinado digitalmente por Roger De Almeida Alvarenga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 00C7-B3E2-4B4E-9647.
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Caso seja mantida sem atualizações, assim que assinar o contrato 

necessitará de reequilíbrio de preços: 

 

 

Ao acessar a planilha, verifica-se que há preços abaixo do preço de 

mercado, o que vai gerar prejuízos ao particular caso seja contratado. 

A CF/1988, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu, em seu 

art. 37, XXI (BRASIL, 1988), princípios a serem praticados pelo particular e 

também pela administração pública. 

In casu, o presente edital fere conforme justificativas apresentadas os 

princípios da legalidade, moralidade, etc devendo ser ratificado para cessar as 

ilegalidades apontadas. 

Neste sentido: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

Este documento foi assinado digitalmente por Roger De Almeida Alvarenga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 00C7-B3E2-4B4E-9647.
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Grifo nosso)” 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.” 
 

Conforme exposto acima, o presente edital está sendo licitado com 

preços de março/2022 com vários itens defasados, gerando certeza de prejuízos. 

Ocorre que diante das justificativas apontadas, a presente licitação está 

com várias ilegalidades que caso não sejam sanadas poderá gerar prejuízo ao 

particular e ao erário. 

Assim sendo, a licitante impugna o edital in totum requerendo desde já, 

suspensão do feito e designação de nova data de sessão após as necessárias e 

devidas correções. 

Termos que pede deferimento. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Roger De Almeida Alvarenga. 
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Campo Belo MG, 06 de março de 2023. 
 

 

 

PRÁTICA CONSTRUTORA LTDA 
(assinatura eletrônica) 

 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Roger De Almeida Alvarenga. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 00C7-B3E2-4B4E-9647.
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